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AssunÇão - PB,

ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNTCTPAL DE ASSUNçÃO
SECRETARIA DE SAUDE

17 de Junho de 2O25.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização parc rea|zar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 75, inciso l, da Lei 14.133/21, destinado a:

Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona
rural no SITIO BARRA do lvlunicípro de Assunção PB. Conforme projeto básrco e planilhas constantes no
Termo de Referência.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçôes técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
êfetivação de obra para suprir demanda específica - ExecuÇão de obra de piso e instalação de
equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rutal no SITIO BARRA do À,4unicípio de
Assunçâo PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevantê medida de interesse públicoi e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as drretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

InÍormamos que existe previsão de dotaÇão especÍfica no orÇamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a conr patibilidade da
previsão de recursos orÇamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao
setoÍ responsável.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação:
. Documento de Formalização da Demanda - DFD; e
. Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamênte,

ARVALHO

Certos de conlarmos com imediata aprovação dêsta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem Julgados
necessários.

))
VAN UZA ÍÚARI\DE OLIVEJ]A
Secretária >r-,-
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J ustificativa

lnstalação dê uma Academia de Saúde ao Ar Livre no Sítio Barra - Assunção/PB

1 . Promoção da Saúde e Qualidade de Vida

A instalação de uma Academia de Saúde ao Ar Livre no SÍtro Barra visa promover hábitos saudáveis
enlre os moradores da zona rural, incentivando a prática regular de atividades fÍsicas. A ausência de
espaÇos adequados para exercícios contribui para o sedentarismo, o que pode agravar doenças
crÔnicas como hipertensão, diabetes e obesidadê. A academia será um instrumento essencial para a
prevenção e o controle dessas condiçôes.

2. Atendimento à População ldosa

A comunadade do Sítro Barra possui uma parcela significativa de moradores idosos, que muitas vezes
enfrentam dificuldades de deslocamento até a sede do município. A academia ao ar livre proporcionará
um espaço acessível e seguro para a prática de exercícios leves e adaptados, contribuindo para a
autonomia, o bem-estar e a socialização dessa população.

3. Fortalecimento do Vínculo Comunitário

Além dos benefícios físicos, o espaço servirá como ponto de encontro e convivência entre os
moradores, fortalecendo os laços comunitários e promovendo a inclusão social. A prática coletiva de
atividades físicas estimula o senso de pertencimento e cooperação êntre os participantes.

4. Redução das Desigualdades Rurais

A iniciativa contribui para a rêdução das desigualdades entre áreas urbanas e rurais no acesso a
polÍticas públicas de saúde e lazer. Levar infraestrutura de bem-estar à zona rural é um passo
importante para garantir equidade e justiça social.

5. Baixo Custo e Alta Efetividade

Academias ao ar livre reprêsentam uma solução de baixo custo para o poder público, com alta
efetividade em termos de impacto social e de saúde. Os equipamentos são duráveis, de fácil
manutenção e não exigem energia elétrica, o que os torna ideais para áreas rurais.

Assunção - PB, 1 lun ho de 2025

VANUZA IVI

Secretaria
E OLIV RAC RVALHO

Ruà Tereza Bôidurno da Nóbrega, S/N, Cêntro
CEP.58 635-000 - Assuncõo - PB

E -ínar[s: prefejtura.i]ssuncao@boL.(oín bI
gabinete@assuacao.pb.gov.br
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Assuwtao

ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICTPAL DE ASSUNÇÃO
SECRETARIA DE SAUDE

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇAO DA DEMANDA - DFD

l.0.rDENTtFtCAÇAO DA DEMANDA
1 .'l .Constitua objeto da pretensa contratação: Execução de obra dê piso e instalação de equipamentos de
Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Ír.4unicípio de Assunção PB.
Conforme projeto básico e plan jlhas constantes no Termo de Referência.
l.2.Classificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir
demanda específica - Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de Acadernia ao Ar Livre,
contemplando zona rural no SITIO BARRA do lr,4unicípio de AssunÇão PB. Conforme proleto básico e
planilhas cônstantes no Termo de Referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público, e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, vrsando à maximizaÇão dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMTNTSTRAçÃO
3.1.4 contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramêntas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas
as respectivas ações ao alcance dos ob.ietivos inslitucionais, primando pela eficácia, eÍiciência e
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU|SrTOS DA CONTRATAÇAO
4.'l .As características e especificações do objeto da referida contratação são

coDrco DESCRTÇAO DO |TEM
DFD 1 Execução de obra colocação de piso intertravado e instalação de equipamentos

de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural SITIO BARRA do lVunicípio
de Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de
Referêncra

UNIDADE QUANTIOADE
und 1

4.2.O prazo máximo para a execução do obleto desta contíatação e que admite prorrogaçào nas
condições e hipóteses previstas na lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão
da Ordem de Serviço:
4.2.1.|nício. lmediato;
4.2.2.Conclusão: 30 (trinta) dias.
4.3.4 vigência da presenle contratação será determinada: até o final do exercício financêiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da lei 14.133121 .

5.0.JUST|F|CAT|VA DA ESCOLHA DO TtPO DE SOLUÇAO A CONTRATAR
5.1 .A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de
Academia ao Ar Livre, contemplando zona rúal no SITIO BARRA do lt4unicípio de Assunção PB.
ConÍorme projeto básico e planilhas constantes no Termo de ReÍerência.

6.0.ESTrMATrvA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contrataÇão o valor estimado, acrescido do percentual de BenefÍcros e Despesas
lndiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi deÍinido por meio da utÍlizaÇão do
seguinte parâmetro: composição de custos unilários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de



iníraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices de Construção
Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, definidos por meio de parâmetro na
Íorma estabelecida no Art. 23, § 2", da L.ei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
6.3.O valor total é equivalente a R$ 64.016,93.

7.0.PREVtSAO ORÇAMENTARTA
7.'1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaÇão especííica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao
setor responsávê1.

OLIVEI ARVALHO

S.O.RESULTADOS PRETEN DIDOS
B.1 .A AdministraÇão almeja com a contratação da pretensa solução, erÍr termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.'1 .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmênte quanto ao
melhor custo beneíício, relativamente a: Execução de obra de piso e instalaÇão de equipamentos de
Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Município de Assunção PB.
Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e Íuncionais, no suporte às
atividades finalÍsticas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes serviÇos prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviÇos com
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçôes, prazos, quantitativos e
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇões e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanÇÕes em decorrência de inexecução do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realizaçào
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais
e frnanceiros para outras atividades fins da AdministraÇão;
8.'1 .4.Entende-se que â correta execuÇão do objeto da contrataÇão em tela, cuja regulandade será
fiscalizada pela Administração, não atenla quanto ao meio ambiente e, principalmente. não acarretará
impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAçÃO
9. 'l . Forma de contratação:
9.1.'1 .Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso l, da Lei 14.133121.

Assunção - PB. 17 de r[unh6de 2025.
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VANUZA IVARIA
SECRETÁRIA



AssiuüCao

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SECRETARTA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO
OBJETO: Execução de obra de piso ê instalação de equipamêntos de Academia ao Ar Ljvre,
contemplando zona rural no SITIO BARRA do Município de Assunção PB. Conforme projeto básico e
planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaÇões
técnicas e informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-sei Pela
necêssidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Execução de obra de piso e
instalação de equipamentos de Academía ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do
MunicÍpio de Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência -
. considerada oportuna e imprescindível, bem como rêlevante medida de interesse público, e ainda, pela
necessidade de desenvolvimenlo de açÕes continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes,
visando à maximizaÇão dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as dirêtrizes e
metas definidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em Íunçâo da obra delineada e
utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram devidamente
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis aiterações em
decorrêncra das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orÇamento disponível, os subsídios contidos nos antepro.ietos prcliminares e ainda a sequência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA OBRA
2.1 .O quantitativo e a respectiva unidadê da presente contrataÇão em função da obra delineada e
utilizaÇão prováveis são:

CODIGO DISCRIMINAÇAO OBS UNIDADE QUANTIDADE
1 Execução de obra colocaÇâo de piso intertravado e instalâção de equipa ... und 1

Observação: as especificaçóes do obleto estáo discriminadas no Termo de Referência.

AssunÇão - PB, 1 o de 2025

VANUZA Í\4A

Secretária
E OLIVEI LHO



',1 , ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDEAssuruiÃo

JUSTTFTCATTVA DA PADRONTZAÇÃO E DO CATALOGO
ELETRÔNICO

OBJETO: Execução de obra de prso e instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre,
contemplando zona rural no SITIO BARRA do Írlunicípio de Assunção PB. Conforme projeto básico e
planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
'1 .l.Modelos padronizados de documentos: no prêsente processo de contrataÇão serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua f ormalizaçáo, tais oomo, termo de
referência ê contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema especÍfico de instruÇâo e
gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a
iníormatização dos procedimentos e ampla instituiÇão de modelos de minutas de editais e contratos
padronjzados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessôramento jurídico e de controle interno da
Admanistração, dispensando, inclusive, a adoÇão das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o
Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121 .

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as consideraÇÕes técnicas, mercadológicas e dê gestão
que podem inteíerir na prelensa contratação, entende-se que o processo nâo recêpciona de forma
devida, a utilização de catálogo eletrônico de obras, quer por inconsistência ou inexistência de adequada
padronizaÇão em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incom patibilidade
da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executrvo Federal; de que trata o
Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

VANUZA I\,4ARI

Secretária
OLIVEIRA CARVAI HO

AssunÇão - PB, tlleffrc de 2025.

I



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

Aséurucao

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar
a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Execução de obra de piso e instalação
de equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do
l\/unicípio de Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de
Referência.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivaÇão de obra para suprir
demanda específica - Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de Academia ao
Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do l\,4unicípio de Assunção PB. Conforme
projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência -, considerada oportuna e
imprescindível. bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertrnentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas aÇões ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As caracterÍsticas e especificações do objeto da referida contratação são

CODIGO
ETP.1

DESCRTÇAO DO rrEM
Execução de obra colocação de piso intertravado e
instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre,
contemplando zona rural SITIO BARRA do lVunicípio de
Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas
constantes no Termo de Referência

UNIDADE QUANTIDADE
und 1

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
ln ício: lmediato;
Conclusão: 30 (trinta) dias.

.§g,



A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

A contrataÇão da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" 14.1 33, de í o de Abril de 2021 , Lei Complementar nn 1 23, de '1 4 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.
Uma vez autorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de plane.jamento
aprovadas.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as idêntificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contrataÇão em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contrataÇão de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Execução de obra de piso e instalação de
equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do l\rlunicípio
de Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência.
Salienta-se quc a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectrvo instrumento de ajuste, podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121 ,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos
e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa
mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente
instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contrataÇão deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. lníormamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsáo de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra
O adequado equrlíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação
é fundamental para o seu planejamento e execuçáo, notadamente com o intuito de reduzir ou,
até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, arnda, a necessidade da
realização de novo cedame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e
utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, Íoram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos. bem
como considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteproletos preliminares
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.



Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à medrana
do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e
obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices
de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
na forma estabelecida no Art. 23, § 2", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser conslderada é equivalente a R$ 64.0"16,93.

1 l.JustiÍicativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços eÍetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuízo da
economia de escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitrvidade, podendo o ato convocatório fixar
quantrtativo mÍnimo. Nesse sentido. o competente processo licitatório a ser deflagrado para
efetivação da presente contrataÇão será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidad es e a drnâmica
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataÇão
não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo
cotaÇão de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por rtem e o
consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida
a participaçâo de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de
subcontratação.

I 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economi<;idade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis. inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto
ao melhor custo benefício, relativamente a: Execução de obra de piso e instalação de
equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Município
de Assunção P8. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência.
Com relação à eficácia. o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviÇos prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços. com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
d ispon iveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento. da forma como se apresenta - consideradas as especificâÇôes, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cunrprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de torjas as obrigações e cornpromissos

c.\./,
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10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Execução de obra de piso e instalação de
equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do l\,4unicÍpio
de Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência.
Entende-se que a obra poderá ser realizada por execução rndirêta, sob o regime de empreitada
por preço global.



assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de a.iuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realrz.ação de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do obleto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

14.4nálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado: o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da presente
obra deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

l S.Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contrataÇão pretendida.

Assunç B , 17 de Junho de 2025

tvl JESUS SILVA
Agen d e ontratação
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13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contrataÇào.
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ESTUDO TECNTCO pRELTMTNAR - APROVAçÃO
OBJETO: Execução de obra de piso ê instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre,
conlemplando zona rural no SITIO BARRA do ltilunicípio de Assunção PB. Conforme projeto básico e
planilhas constantes no Termo de Referência.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1 .1 .O referido Estudo fecnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais rêalizados, onde Íôi analisada a
contrataÇão pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos c as indicaçoes
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atendeí
aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua estrutura orgálnizacional.

2.O.DA APROVAÇAO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6', XX, da Lei 14.133121

"4r7. 6o Para o.s flns desÍa Lei. considera-se

XX - estudo tecnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejatnento de uma
contratação que caracteriza o mleresse público envolvido e a sua melhor soluÇão e dá base ao
anteprojeto. ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
v i abilid ade da contrataÇão. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamenlo de uma
contrataçâo - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua vrabi|dade técnica bêm como o
tralamento de seu impacto ambiental.

Assunção - PB, 17 de Junho de 2025

WAGNER FELIPE DE
Prefeito

LIVEIRA VILAR
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t,: ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNIC!PAL DE ASSUNÇAO

TERN/O DE REFERÊNCIA

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2. 1.Para a contratação:
2.1 .1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaÇões
técnicas e inÍormaçÕes complementares que o acompanham, quando Íor o caso, jL,stiÍica-se: Pela
necessidade da devida eíetivação de obra para suprir demanda especíÍica - Execução do obra de piso e
instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do
Ívlunicípio de Assunção PB. ConÍorme projeto básico e planilhas constantês no Termo de Referência -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaÇão dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funÇão da obra dêlineada e
utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, forarn devidamente
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível, os subsídios contidos nos antêprojetos preliminares e ainda a sequência histónca
da realizaÇâo dê despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA OBRA
3.1.4s características e especiíicaÇões do objeto da referida contratação são

coDtco DESCRTÇAO DO |TEM
1 ExecuÇão de obra colocação de piso intertravado e instâlação de equipamentos

de Academia ao Ar Livre, côntemplando zona rutal SITIO BARRA do Município
de Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de
Referência

UNIDADE QUANTIDADE
und 1

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.'1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as It4icroempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos lirnites previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e
condiÇÕes determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposiÇoes contidas nos
Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso lV, do Art.49, da Lei 123/06: Licitação
dispensável - Art. 75, I, da Lei 14.133121 .

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preÍerencialmente apenas os execulantes
enquadrados como l\ilicroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos lermos da legislaÇão
vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍêtivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar âo Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contrataÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Execução de obra dê piso e instalação
de equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do [,4unicípio de
Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência.
1.2.4 contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal n' 14.133, de 1o de Abril de 2021 , Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇõês posteriores das referidas normas.



5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da lLei
14.133t21.

6.0.DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
6.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhísta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante scus
fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir. arcando com as despesas decorrentês, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇôes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
6.4.|\,4anter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Conlratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido procêsso de
contrataÇâo direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor tócnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇões técnicas
correspondentes.
6.7 Observar, em compatibilidade com o objeto da contraÇãÕ, as disposiÇões dos Arts. 115 a 123 da L3i
14 133t21 .

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçâo nas
condiqóes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão
da Ordem de Serviço:
7 1 .1 .lnício: lme diatoi
7.1 .2.Conclusão: 30 (trinta) dias.
7.2.4 vigência da presente contrataÇão será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025.
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
B.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o inlerregno de um ano, na mesma proporção da variação veriíicada no lndice
Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últinro reajuste.
B.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fioa o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que êstê ocorrer.
8.5.Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
B.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser rêalizado
por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-Íinanceiro, quando for
o caso, será de até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória do fato



imprevisível ou previsível de consequência incalculável. observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133121

9.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observáncia às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: Será
realizado em até 10 dias após conclusão dos serviços, aprovação do processo de pagamento
devidamente atestado.

'ro.0.DA vERrFrcAÇÃo DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONÔMrCO-FTNANCETRA
10.'l .Se necessária a verificação da qualificaÇão técnica e econômico-fina nceira do Íornecedor, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121 , respectivamentê.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar
a capacidade do fornecedor de tealizaÍ o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificaÇão técnico-proíissional e técn ico-operacional; habilitaÇões fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçôes em
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitaÇão para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRtTÉRtO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇoês de adimplemento das obngaÇóes
pactuadas, os procedimentos e condiÇÕes para recêbêr o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçoes do Art. '140, da lei 14.133121.
11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisórro, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até '15 (quinze) dias da
comunicação escnta do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, quê comprovê o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente.iustificados.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. '1 17, da Lei 14.133121 , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào.
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaÇões
pertinêntes a essas atribuiçÕes.

1 3.0.DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
1 3.1 .O fornecedor ou o Contratado será responsa bilizado ad m inistrativamente, facultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas infraÇões previslas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condiçÕcs regras, prazos e procedimentos deíinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanÇÕes: a * advertência aplicada exclusivamente pela inÍraÇão administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
rnjustificado na execução do objeto da contrâtação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanÇão, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se.iustificar a imposiÇão
de penalidade mâis grave; e - dêclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos Vlll,
lX, X, Xl e Xll do caput do reíerido Art. 155, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos
rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4o do reíerido Art. '156; f - aplicação cumulada de outras sanÇões
previstas na lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenização dêvida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) âo mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.



14.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. c desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em Âzão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçâo da seguinte fórmula: EM=N * VPx l,onde: EIr,4 = encargos moratórios; N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a sêr paga; el
= índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 165, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotaclo pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÇão íinanceira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser detêrminado pela legislaÇão então em vigor.

15.0.DO ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMTNTSTRAçAO
15.1.A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, ondê estão frxadas e detalhadas
as respectivas açoes ao alcance dos objetivos inslitucionais, primando pela eíicácla, eíiciência e
efetividadê dos respectivos projetos, programas e processos.

16.0.D4 JUSTTFTCAT|VA DA ESCOLHA DO TtpO DE SOLUÇAO A CONTRATAR
16.1 .A soluÇão que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizactonal, é a pretensa; Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de
Academía ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Município de Assunção PB.
Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência. Salienta-se que a vioência da
conlratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respeclivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114. da Lei 14.133121 .

16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da lei 14.133121, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos c os benefícios
de cada opÇão prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a
Administração, a conlratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

17.0.D4 DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO
17.1.ConÍorme os elementos apresentados, a solução é: Execução de obra de piso e instalaçâo de
equipamentos de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do l\.4unicípio de
Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de ReÍerência. Entende-se que
a obra poderá ser realizada por execuÇão indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

18"O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
18.1 .A Administração almeja com a conlrataçâo da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambienlais posrtivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viável, especialmente quanto ao
melhor cuslo benefÍcio, relatrvamente a: Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de
Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Município de Assunção PB.
Coníorme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Reíerência.
1B.3.Com relação à eficácia, o alendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos corrêspondenles serviços prestados de interesse
público Quanto à efrciência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com
demanda notadamênte crescente, e do uso racional dos recuTSos financeiros disponÍveis.
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finarrr:orros. com a
contrataÇão em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, píazos,
quantitativos e demais exigências devrdamente deíinidas -, espera-se o regular cumprinrento, por parte
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois,
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de cnvidar esforços
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais ê financeiros para outras atividades fins da Administração.
18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscaiizada pela Administração, não atenta quanto âo meio ambiente e, principalmênto não acarretará
impactos ambientais negativos.



1g.O.DA ANÁLISE DE RISCO
19.'1 .Náo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação scmelhante, tais
como: a inexecuçáo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçôes,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso Íortuito ou de força maior.
19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzi a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da presente obra deverá
estar devjdamente íundamentada, representadas pelas sanÇÕes administrativas a sercm definidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

AssunÇão PB, '17 e Junho de 2025

VANUZA IVA
Secrelária

OI.IVEIRA CA LHO
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PREFEITURA MUNIGIPAL

DE ASSUNçÁO . PB "7DSÁê&ifrttu Errho.ç.o

COI,STRUçÃO OE ESPÂÇO PARA IIPLAI{ÍAçÂo oE AoAoEÚII,A DA 3: IDADE }To síflo BARRÂ III, MUxIcÍPIo oE AssUTçÃo+B

clt Ât{TtÍÂÍtv(Is E oRçataE}lro BÁsrco

Bcx (%)l

ITEM có0. FONTE DEscRrÇÃo Dos sER\4Cos UNIO. QUANT,
PREçO
utÍtl s/

aDt

PREÇO
UNIT. ct

aDl
PREçO TOTÀL (RI)

1,0 SER\'ÇOS PRELIiIINARES 1.0r19,rr3

11 98524 SINAPI
LtMpEza MANUAT DE vEGE_rAÇÂo EM TERRENo coM ENXADA,
AF_O7EOZ4 4.32 5?8 55

96527 S'NAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PÂRA VIGA BAIDRAIVÊ OU SAPATA CORRIDA
(tNcLUtNDo EScAVAÇÀo PARA
coLocAÇÀo DE FÔR[,1as). AF 01/202/t

3.96 s6,55 l1s 91 470,88

2_0 Ptso 18.409.17

2.1 103356

AL\ENAR|aDE vEDAÇÃo DE BLocos cERÂtütcos FURADoS NA
HORTZONÍA| DE 9X19X29 Cl\,1(ESPESSURA 9 CM)
Ê ÁRG,qMASSA OE ASSENTAI\IENTO COí\,í PREPARO EIV
BETONETRÁ. AF 1212021

26,40 57 34 74.62 1 864,37

87ô94 SINAPI

cHAptsco ApLtcADo EIlt ALIENAR|A (sÊM PRESÊNÇA oE vÁo§) E
ÊSÍRIJTURAS OE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER OE PÊDREIRO, ARGAIVIASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO
EM BETONEIRA 4OOL, AF,I0/2022

26,40 6,34 7,81 206,18

2.3 87805 SINAPI

ElvtBoço ou MASSA úNtca EM ARGcMAssa TRAÇo 1:2:8.
pREpARo MEcÂNIco coM BEToNE|RA4oo L.

APLICADA MANUALIVENTE EIII PANOS CEGOS DE FACHADA (SEI\,{

PRESENÇA OÊVÁOS), ESPESSURA IVAIOR OI,]

|GUA! A 50 MM. Ai: 08/2022

26 40 62 80 '71,34 2,041,78

2.1 91342 §INAPI ATERRO MANUAL DÊ VALAS COIVARÉIA PARA ATERRO, AF 08/2023 26 10 117 72 144 98 3.783 98

2.5 SlNAPI

COIVPACIAÇÀO IVECÀNICAOE §OLO PARA EXECUÇÃO OE RÁDIER
PISO DE CONCRÊÍO OU LAJE SOBRE SOLO.
COM COII,IPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA-
AF 992021

108.75 065 0,80 87.00

2.6 92396 SINAPI
EXECUÇÁO OE PASSEIO ÊtV PtSO INTERTRAVADO CO[,t BLOCO
REÍANGULAR COR NATIJRAI DE 20 X 1O CM,
ESPESSURÁ 6 CIV, AF Í0,2022

108,75 77,44 95 87 10.425 86

3.0 ILUMINAçÃo 5.173,9/í

105948 SINAPI
POSTE OE AÇO CÔNICO COfITiNUO RETO FLANGEADO, H.7M-
FORNECIMENÍO E INSÍALACAO, 

'E 
UI2O25

1,00 2.3311'1 2.870,95 2.ATA95

32 101561 SINAP]
CAAO DE COBRE FLEXIVEL ISOLÁDO 16 IVM' 0,6r'1.0 KV, PARA
REOE AÉREADE OISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA ELÉTRICADE BAXé
ÍENSÃO. FORNECIMENTO E INSTALACÀO, AF 07/2020

t1 20 00 19 15 23.58 471 60

1355€ oRsÉ
Süpode de rxaçâo em .náp€ de âço gâlvànizôdo. paE 04 tuminária,
enc€ixê em poste com topo dê 6 de,18mm/60,3Ínm êíemo, Codigo
SUPO4, da AIVIES ILUIVINAÇÃO ou smilar

100 151 08 186,07 186.07

101658
LUMINÁRIAOÉ LEO PARAILUMINÀÇÀO PÚBLICA, DE 138WATÉ 180
W. FORNECIIUENTO E INSTAIAÇÃO.
AF 02/2025 PS

445,31 51A,11 1. 5,32

OUÍROS 39.3a4,29

4.1 103210 SINAPI

INSTPIAÇÁO DE PLACA ORIENTATIVA SOBBE EXÊRCÍCIOS, z.OOM X
1,OOM, EM TUBO DE AÇO CÁ"RBONO. PARA
ACADEMIAAO AR LÍVRE /ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE . ATI,
TNSTALADO SOBRE PISO OE CONCRÊTO EXISTENTE,
AF 1012021

r.00 2.279,17 2.806.98 2.806 98

4,2 '103208

rNaTAúÇÀo oE RorAçÀovERTtcAr DUpLo. Er\4 TUBo DÊ aco
CARBONO- EQUIPAI\'ENTO DE GINASTICA PARA
ACADEI\,IIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE. ATí,
INSTALADO SOBRE PISO OE CONCRETO EXISTENTE,
tE 1012021

1,00 1.956,5? 2.409 67 2.1A9,61

4.3 10318? S]NAP]

INSTALAÇÁo DE SIMULADoR oE CAI\,IINHADAÍRIPLO, EMTUBO DE
AÇO CARBONO. EOUIPAMENTO DE
GINÁSTICA PARA ACADÊMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA
TERCEIRAIDADE. ATI,INSTALADO SOBRE PISO DE
CONCRETO EXISÍENTE, AF.1 O/2021

1.00 4.474 2X 5.998 08 5.998,08

103189 SINAPI

INSTALAÇÃO OE SlI!,IULADOR DE REMO INOIVIDUAL. El'/ ÍUBO OE
AÇO CARBONO. EOUIPAMENTO DE GINASTICA
PARA ACADEMIAAO AR LIVRE / ACADEi,iIA DA ÍÉRCEIRA IDADE.
AÍI,INSTALADO SOBRE PISO DE CONCREÍO
EXISTENTE, AF 10/2021

1.00 2.6?4.39 3.232.r5 3.23215

4.5 103185 SINAPI

INSTALAÇÃO DE ESQUITRIPLO, EM TUBO OE AÇO CARBONO.
EOUIPAI\,IENTO DE GINÁSTICA PARÂ ACADEI\,IIA AO
AR LIVRE /ACAOEMIA OAÍERCEIRA IDr'OE. AT{,INSTALADO
SOBRE PISO OE CONCRETO EXISTENTE, AF 10/2021

100 6.143 60 7.566,34 ?.566.34

34

104.75

97081

3.1

3,00

SINAPI



"e JDSPRÊFEITURA ÍÚUNICIPAL
DE ASSUNGAO . PA

/l§âitrÀo Errbor.Ç.o

coí{sÍRuçÀo oE Espaço pÁfi^ pt af,ÍAç^o o€ 
^caoÊ[a 

oa s. EADE xo gf?lo BARRA i+ n rüctslo oÊ a§suxç^o+B

auaxÍlÍaTn/os E oRç^rExro B/Glco

BDt (!61:

ITEM cóo. FONÍE DESCRIÇÃO DOS SEAVTçO§ UNIO. QUANÍ,
PREÇO

UNIT. S/
BOI

PFrÇO
UNII c1

BOt
PREçO TOTA! (R3l

4.6 103206

INSTALAÇÃO DE ALONGÂDOR COIV TRÊS AITURAS. EM TUBO OE
AÇO CARBONO. EOUIPAMENTO DE GINÁSTICA PÁRA ACADEMIA
AO AR LIVRE / ACADEMTA DA TERCEIRA IDADE . ATI INSTALADO
SOARE PISO DE CONGRETO
EXISTENTE, AF_10/2021

2.344 2A 2.936 34 2.936.3,r

103186

INSTALAçÃO OE MULÍIEXERCITAOOR COM SEIS FUNÇÓES, EM
TUAO DE AÇO CARBONO. ÊOUIPAÀIENÍO DE
GIiIÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA
TERCEIRÁ IDADE - ATI,INSTALADO SOBRE PISO OE
CONCRETO EXISTENTE, AF 10/2021

1,00 6..í82 76 7,984 04 7.984.04

4A 1031E8

INSTALAÇÁO DE §IMULÂDOR DE CAVALGAOA TRIPLO, EMTUBO DE
AÇO CARBONO - EQUIPAMÉNTO DE
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE /ACAOEMIA DA
ÍERCÉIRÂIDADE. ÂTI, TNSTALÂDO SOBRE PISO DE
coNcRETO ÉXlS-rÊNÍE. AF 10/2021

100 5.2X7 73 6 450.69

IIETrl!
Not : SINAPI oESONERADO - O.te b.s! => Malo /2025

-'l'-
arl

,.*0.*l



PREFEITURA UNIC!PÂL
DE ASSUNçÂO . PB

Elaboraçáo

i,EMÓRIA DE CÁLCULO

CONSIRUÇ{O DÊ ÊSPA çO PARA IMPI/.NTAçÁ} DE A,ADEMIA DA § IDADE No sITIo aARRA ÍII, MUNI)IPI1 DE ÁssUA/ÇIo-P8

I. SERVIÇOSPRELIMINARES
.I LIMPEZA MANUAI, DE VEGETAÇÀO EM TERRENO COM ENXADA. AT:03/2024

= 7,5 (largura)

= 14.5 (comp mento)

= I0E,75 &ea total

Fotma onaliticq: 7,50 x 14,50 = 108,75n,

I.2 ESCAVAÇÀO M,ANTJAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (TNCLUINDO ESCAVAÇÀO PARA
col-ocAÇÀo Dri F'Ônuas). nr o zo:a

= 0,30 (largura da vala)

= 44,00 (perímetro do rcneflo)

= 0,30 lprofundidade)
= 3,96 área total

Fotma analiticq: 0,30 x 0,30 x 44.00 = 3.96nr

.5_
Agfrffb

JDS

2.0

).1
PISO
AI-VENARIA DE VEDAÇÂO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9XI9X29 CM (ESPESSURA 9 CM) I1

ARCAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PRTPARO EM BEI'ONEIRA. ÂF I21202I

= 44.00 (pcrimetro)

= 0.60 (alrura)

= 26.40 área toal

Forna analitica- 11,00x0,ó0:26,10n'

2.2 CTIAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÁOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO l:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 4OOL. AF I 0/2022

= 44,00 (perímetro)

= 0,60 (altura)

= 2640 área toal

Fotma analílica: 44,00 x 0,60 : 26,40m'

2.3 EMBOÇO OTJ MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 1T,AÇO I:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEÍRA 4OO I-. APLICADA MANUAIMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM

PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSLIRÂ MAIOR OU IGUAI A 50 MM. AF 08/2022

= 44.00 (perimetro)

= 0.60 (altura)

= 2ó.40 área toal

l;orma analítica: 44,00 x 0,60 = 26,10n'

2.4 A ERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF 08/2023

- 14.50 (comprimento)



"5- JDSPREFEITURA UNICIPAL
DE ASSUTaçIO - PB

AEffitrM Elâboração

EIUÓRIA DE CÁLCULO

COIVSTRUÇIO DE ESPA çO PARA IMPLANTAçÁ9 DE A,ADEMIA oA ? IDADE No sITIo BARRA I, MUNI)IPI1 oE AssUNçÀo-Pg

.. 7.50 (iargurü)
: 0.24 (profundidadc da área)

:26.10 volume

).'otnta analitica. 11,50 r 7,50 x 0,21 2ó, l|t,t'

2.5 COMPACTACÀO IVTECÂNICA DE SOLO PARA EXECUCÃO DE RADIER" PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO. COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO Pt,ACA VTBRATÓRIA. AF 09/202I

= t4.50

= '1.50

= 10t,75

(compdmenro)

(largura)

área

Forma analítica 1,1.50 x 7,5 108,75nt:

2.6 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR
NAruRAL DE 20 X IO CM. ESPESST]RA 6 CM. AF IO/2022

= 14.50 (comprimento)

= 7.50 (largura)

= 10E,75 total

Formaanalítico: 14.50x7,5:I08.75n'

3.0 ILUMINAÇÂO
3.I POSTE DE AÇO CONICO CONI1NUO CTIRVO SMPLES. FLANGEADO. TI=gM, INCLUSIVE

I-UMINÁRIA, SEM LÂMPADA . FORNECIMENTO E INS ALACAO. AF I I/2019

= 1,00 Quantidade

3.? CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. I6 MM,. O.ó/I,O KV. PARA REDE AÉRÊA DE
DISTRIBUIçÀO DE F.NERGI^ ELÉTRICA DE BAIXA TENSÀO - FORNECMENTO E TNSTALAÇÀO

= 20l!l Quantidade

3.3 Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 04 luminári4 encaixe em poste com topo de @ de

48mm/60,3mm exlemo. Codigo SL,P04, da AMES ILUMINAÇÀO ou similar

= I,00 Quantidade

1.,1 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃo pÚslIca, OE I38 W ATÉ I8O W . FORNECIMENTO E,

INSTALAÇÃO. AF_02t 2025 _PS

3,00 Quantidade

OUTROS
INSTALAÇÀO DÊ PLACA ORIENTATÍVA SOBRE EXERCÍCIOS. 2,OOM X I.OOM, EM TLIBO Dt'
AÇO CARBONO - PARA ACADI-]MIA AO AR LTVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE. ATI.
INSTAT,ADO SOBRtr PISO DT,] C]ONCRETO EXISIT,NTE. AF I0/202I

4.0

4.1

= I,00 Quantidadc



ElaboraÇão

r,EUóruA oE GÁLGULO

CONSTRUÇÁO DE ESPÁ çO PARA IMPLANTAçÁO DE ACADEMTA DA ? IDADE NO SITIO BARRA III, MIJNICIPIO DE ASSUNçÁO-PB

4.2 INSTAIAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO. EM TUBO DE ACO CARBONO - EQUIPAMENTO
DÊ GINAS'NCA PARA ACADEMIA AO AR LIVRI] / ACADEMIA DA'TERCEIRA IDADE - ATI.
INSTAIADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTL. AF I 0/202I

: 1,00 Quantidadc

TNSTALAÇÃO DE STMUI,ADOR DE CAMÍNTI,\DA TRIPI,O, T.]M TLIBO DE AÇO CARBONO -
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR I.IVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA
IDADE - AT1. TNSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTET.-TE. AF 10/2021

= 1,00 Quantidade

u'í.ü

_E_
AWU

JDS

4.3

4.4 INSTALAÇÀO Dt] SIMLILADOR DE RI.]MO INDIVIDT]AL. EM T1IBO DE AÇO CARBONO -

EQTJIPAML,NTO DE GINÁSTÍCA PARA ACADEM]A AO AR LÍVRE / ACADL]MIA DA1.ERCL,IRÂ
IDADE . ATi. I}{S]'ALADO SOBRÉ: PISO DE CONCRETO EXIS]T]VT,I]. .4F 

' 
íY202 

'
: t,00 Quantidadc

,1.5 TNSTALAÇÃO DL] ESQUI TRIPI,O. EM TUBO DE AÇO CARBONO . EQUIPAMENTO DE
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR I-IVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI.
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRI]'IO EXISTENT]]. AF I0/202I

1,00 Quantidade

4.6 INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS AI-TIJRAS. EM TLIBO DE AÇO CARBONO -

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE - A'Tt, INSI'A].ADO SOBRF] PISO DE CONCRÊTO EXISTENTE. AF IO/202I

: I,00 Quartidade

4.7 INSTALAÇÂO DE MULTIE)GRCITADOR COM SEIS FU'I.iÇÔES. EM 1UBO DE AÇO CARBONO .
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADF]MTA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE . ATI, INSTAIADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. Á-F' IOI202I

= 1,00 Quantidade

4,8 INSTAI,AÇÀO DE SMIJI-ADOR DE CAVALGADA TRIPI,O, EM TLIBO DE AÇO CARBONO -

EQI]IPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADI]MIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE.ATl, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EX]STENTE. AF I0/202I

= 1,00 euirntidade

PREFEITURA U1{ICIPAL
DE ÂSSUXçaO - PB
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Elaboração

100% 1.049,43

18.409,17

5,173,94

rEEEtEEEm

100% I

100% ,9.t84,29

100%

1.0 SERVIçOS PRELIMINARES

2.O Prso

3.0 r!uMrNAçÂo

OUTROS

cusTo MENsAr. (Rs)

PÉRCENTUAT MÉNSAt (%} 30,40 69,60

64.016,83cusTo ÂcuMUrADo (Rs) 19,458,60

30,40 100,00PERCENTUAL ACUMULADO (%}

ITEM

64.016,83

@@

MÊs 1 MÊs 2 vÀroR (RS)

PREFEITURA MU ICIPÂI.
DE assuNçÀo - PB

coNsTRUçÃo DE EspAço PARA TMPLANTAçÃo DE AcaDEMra DA 3i rDADE No síTro BARRA Ir,
MUNrciPro DE assuNçÃo-PB

CRONOG RAMA FÍSICO.FINANCEIRO

orscnrçÂo Dos sERVrços

rorAr- (Rs)
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AE§itrÃo ElaboÍaçâo

ESTADo DA PARA|BA
PREFEtruRÁ MUNtctpaL DE ASSUNÇÃo" pB

OBRÂ: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA IIUPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE NO
sÍTlo BARRA , MUNtcipo DE ASSUNÇÃo-pB

DETALHAMENTO DO BDI

ITEM orscRrMrNAÇÁo
AC

SG

R

DF

L

I

Administreção Cêntral

Seguros e Garantia!

Risco

Despesas Financeirag

Lucro Bruto

lmpostos
Pts
COFINS
ISS
CONTRIB- PRÊV, SOBRE REC. BRUTA - CPRB

0,65

3,00

2,00

4,50

3,00

0,E0

0,97

0,59

5,00

í0,15

FóRnuLA BDr . «í+(ACi,l00+sGí 00+R/í 00»1í+oFí 00rí +uí 00»(11/í 00)-l 23,16%



. 
:,,,u ESTADO DA PARAíBA

*#; eREFETTURA MUNrcrpAL DE ASSUNÇÃo
aí;u;ren" GABINETE DO PREFEITO

TERÀ/o or RerERÊructA - ApRovAÇAo

OBJETO: Execução de obra de piso e instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre,
contemplando z-ona rural no SITIO BARRA do l\ilunicípio de AssunÇão PB. Coníorme projeto básico e
planilhas constantcs no Termo de Reíerência.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
'i.1.O referido -[ermo de Referência apresenta os elemenlos necessários e suficientes. com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art.6", XXlll, da Lei 14.133121:

"Art. 6o Para os f/ns desla Lei, considera^se:"

ixlll - termo de referência: documento necessário para a contrataÇão de ôens e servço.s. quedeveconter
os seguintes parâmetros e elamentos de.scn?ivos. "

A elaboração do termo de referência, a partiÍ dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
nêcessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caraclerizar o obleto da licitação.

Assunção - PB, '17 de Junho de 2025.

WAGNE
Prefeito

R
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AssuwiÃo

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui ob.ieto da respectiva solicitaÇão: Execução de obra de piso e instalação de equipamênlos de
Academia ao Ar Lrvre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Ír.4unicipio de AssunÇão PB.
Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência.

2.O.OA PESQUISA DE MERCADO
2.'1 Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contrataÇão o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
lndiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi dêíinido por meio da utilização do
seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou rguars à nrediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para. serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Srstema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices de Construção
Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenhana.
2.3.Com base nos custos para execuÇão do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na
forma estabelecida no Art. 23, § 2", da lei 14.133121, relacionamos abaixo o preçc; de referência
considerado satisfatório.
2.4.Ir/ês que serviu de base para elaboraÇão da consulta de mercado: Junho de 2025.

CODIGO
1

DESCRIÇAO DO ITEM
Execução de obra colocação de piso intertravado e
instalação de equipamentos de Academia ao Ar Livre.
contemplando zona rural SITIO BARRA do [,,1unicípio
de Assunçáo PB. Conforme projeto básico e planilhas
constanles no I ermo rje ReÍerêncra

Total 64.016,93

3.O.DO VALOR
3 1 .O valor total é equivalente a R$ 64.016,93

4.o.DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇAO
4.1.O Wazo máximo para a execução do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogaÇão nos casos
previstos na Lâi 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de
Serviço:

lnício: lmediato
Conclusão: 30 (hinta) dias

4.2.4 vigência da presente contrataçâo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

4.3.Os preços conlratados são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporÇão da variação verificada no lndice
Nacional da Construçâo Civil - INCC acurrulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso oLr não drvulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagatá ao Contratado
a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P, TOTAL
und 1 64.016.93 ô4.016.93



4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.B.Caso o índice estabelecido para rêajUstamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorrna não possa
majs ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser detenrinado pela legislaÇão então em
vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio dê terrno aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para Íazet face ao reajuste de preÇos poderá ser realizado
por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-fina nceiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observáncia as normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte
maneira: Será realizado em até 10 dias após conclusão dos serviços, aprovaÇão do processo de
pagamento dêvidamenle atestado.

tos Silvan

Assunção - Ptl, 17 de Junho de 2025.



Agãtiffitu

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAÇÂO

DESPACHO

Ao Secretário de Finanças e Tesouro,

para pronunciamento quanto a Execução de obra de piso e instalação de equipamentos
de Academia ao Ar Livre, contemplando zona rural no SITIO BARRA do Município de
Assunção PB. Conforme projeto básico e planilhas constantes no Termo de Referência.
com estimativa da contratação de R$ 64.016,93 (Sessenta e quatro mil, dezesseis reais
e noventa e três centavos ).

Assunção - PB, 17 de Junho de 2025

d ontrataçãoAgent



{ ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ASSUNÇÃO

Assiiiao

REFERENTE: PROCEDIIVENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DtSPoNtBtLTDADE ORÇAMENTARTA

Realização do reÍendo procedimento de contratação direta

Objeto: Execução de obra de piso e instalaÇão de equipamentos de Academia ao Ar Livre , contemplando
zona íuÍal no SITIO BARRA do Ít4unicípio de AssunÇão PB. Conforme projeto básico e planilhas
constantes no Termo de Referência.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçâo apropriada no orÇamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato Íoi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Unidade: 2080 - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO [/UN. DE SAUDE
Classifrcação: 2080.10.301.0500.1121 - CONST. DE ACADEI/lA DE SAUDE Ê AQUIS.
EQUIPA[/ENTOS
Elemento:2564 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔtS
Fontes de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos, 601 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS
prov. Gov. Federal - Bloco Estrut. Rede dê Serv. Públicos de Saúde; 631 TransÍ. do Governo Federal
referentes a Convônios e ln tos Congêneres vinculados à Saúde;

Assun unh de 5

LUIZ WALDVOGEL DE EIRA ANTOS JUNIOR
Secretário de Finanças e Te uro

o - PB, 17



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA i,lUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUAORO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS - Q.D.D

EXERCiCtO: 2025

Página: 33/67

R$ 1 ,00

Classificação

de Despesa

ldentificador Descrição Fonte Valor

EXECUTIVO

2080. SECRETARIA DE SAUDE / FUNOO MUN. DE SAÚDE

2080.í 0.t0t,0500.í í í 2 . cor{sT. REF. E ÀirpuaÇao Do ElruLn
522 4.4 S0.30.00.00 |UATERIAL DE CONSUMO

523 4 4.90.30 00.00 MATERTAL OÊ CONSUMO

524 4 4 90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

525 4.4.90.36.00.00 ouÍRos sERMÇos DE ÍERcEtRos - pÊssoA FÍstcA

52ô 4 4.90.s6.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA FÍstcA

527 4 4.90.36.00.00 ouÍRos sERVIÇos DE TERcErRos - pEssoa FÍstcÀ

s28 4.4.90.39.00.00 ouIRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURÍolcA

529 4 4.90.39.00 00 ouTRos SERVIÇOS oE TERcEtRos - pEssoA JURíDtcÂ

530 4.4.90.s9.00 00 ouÍRos sERVrÇos DÉ TERcErRos - pEssoA JURÍD|CA

s31 4 4.90.s1.00.00 oBRAs E |NSTALAÇôES

s32 4.4.90.s1.00 0o oBRAS E INSTÂLAÇôES

533 4,4,90,51,00,00 OBRAS E INSÍALAÇÔES

53A 4.4.90.51.00.00 oBRAS E |NSÍALAÇÔES

s35 4 4.90 51 oo.0o oBRAs E tNsrALAÇôES

s3B 4.4.90.s1 00.00 oBRAS E rNsTÀLÀÇôEs

537 4,4,90,51 OO,OO OBRAS E INSTALAÇÔES

2080.í 0.30í.0500.í í í 3 -cot{sT. REF. Ê aitPLlaçao oE acaDEtfla DE sauDE

538 4.4.90 30.00.00 I,ÁTERIAL OE CONSUMO

539 4 4,90,30 OO,OO MATERIAL DE CONSUMO

540 4 4.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DÉ TERcEtRos - pEssoÂ FÍstcA

s41 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pEssoA FlstcÂ

342 4.4.90.39 OO.OO OUTROS SÊRV|ÇOS DE TÉRCEIROS - PESSOA JURIDICÂ

543 4.4 90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR{OICA

544 4,4,90,51 OO OO OBRAS E INSTALAÇÔÊS

í5 4.4.S0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

546 4 4.90.51.00.00 OBRAS E |NSÍALAÇÔES

s47 4 4 9o.s1.oo.oo oBRAs E lNsrALAÇôEs

s48 4.4 90.51.00.00 OBRAS E INSÍALÂçÔES

549 4 4 90 5..00 O0 OBCAS E TNSTALAÇÓES

550 4,4.90,51,00 OO OBRÂS E INSTALAÇÔES

2080.r0.301.0500.112í - cot{sT. DE acaoEMra DE sÂuDE E aQuls. EOUIPAIiIENTOS

2577 4.4 90.30.00 00 MATERIAL 0E CONSUMO

257A 4.4 90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2579 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

2580 4 4.90.36.00.00 ouÍRos sERVIÇos DE TERcÉlRos - PEssoA FislcA

2581 4.4.90.36.00 OO OUTROS SÊRVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA

2sa2 4.4.90 38 oo oo ouÍRos sERVIÇos DE ÍERcElRos - PESSoÂ FÍslcA

2583 4.4.90.39.00 oo ouÍRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíDlcÂ

2080.í0.30r.0500.1,20 - aQulslcao DE ut{lDAoE MovEL oDot{ÍoLoGrca
2550 .{ 4,9O 52,00 OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

2551 4,4 SO,52,OO,OO ÊQUIPAMENÍOS E MAÍERIAL PERMANENTE

2556 4.4,90.52 OO OO EOUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMÀNENTE

2552 4 4,90 52.00 OO EOUIPAMENTOS E MATER]ÂL PERMÂNENTE

2553 4.4.90.52,00,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2554 4.4 SO,52,OO OO EOUIPAI\4ENTOS E MATERIAL PERIVANENTE

2555 4 4.90.52 OO OO EOUIPAMENTOS É MÀTERIAL PERMANENÍE

5('O

601

621

631

632

706

710

Tot8l d. Flch. Oiçamenúdt

500

60'1

500

801

831

500

601

631

500

601

ô31

632

706

7',t0

721

Tot lda Flcha Orçânrentáít

500

601

500

601

500

601

500

ô01

631

632

706

710

721

Total da Ficha OrçâmentáÍlô

500

631

632

500

631

632

500

2 000,00

2.000,00

500,00

2.000,00

2.000,00

500,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

10.000,00

30.000,00

10 000,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

1000,00

2.000,00

2.000,00

15.000,00

10 000,00

10.000,00

10.000,00

2.000,00

2 000,00

2 000 00

2.000,00

60.000,00

1.000 00

1.000,00

1.000 00

1.000.00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

77.000,00

63.000,00

( .priEhr ,025 . Iní. Publi. Tcnololir - Todü or dü.ilú rffi.dd. T.l- Íi3l 31,í.! ,t4a ( SIGP ' Sür.n' Ilrnr.dór dê G3.ao Public.)

67.000,00

Total
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ESTADo DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃo
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS . Q.D.D

exeRcicto: zozs
oUTRoS SERVIÇoS DE TERcEIRoS - PESSoAJURÍDIcA

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICA

OBRAS E INSIÁLAÇÔ€S

oBRAs E INSÍALÂÇÔES

oBRAS E INSTALAÇÔEs

oBRÂs E INSÍALAÇÔES

OERAS E INSIALAÇÓES

oBRAS E INSTALAÇÓES

OBRAS E INSTALAÇÓES

EQUÍPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENÍE

EOUIPÂMENÍOS E MATERIAL PERMANENÍE

EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[/lANENTE

EOUIPA[.'ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4 4.90.39.00.00

4.4.90.39.00.00

4_4 _90_51_00.00

4.4 90.5'1.00.00

4 4.90 51 00.00

44.90.51.00.00

4 4.90 51 00.00

4 4 90 51.00.00

4 4 90 51.00.00

4 4.90.52.00.00

4 4.90.52 00.00

4.4 90.52 00.00

4 4.90 52.00.00

4 4.90.52.00 00

4.4.90 52.00 00

4 4 90.52.00 00

831

500

601

a21

631

632

706

710

500

801

621

ô31

432

706

710

Tot l d. Flcha OÍçlm€ntarla

Página: 34i67

R$ 1,00

46.500.00

212.000,00

2544

2585

2563

2564

2fi7

2565

2566

2588

2569

2571

2570

2573

2574

2575

2576

500,00

500,00

20.000,00

1 000 00

1.000 00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000 00

1.000.00

r0.3)Í.06{m.í12,. - co sT,REF. E at PL.DE POSÍOS E UrarD.DE SAUDE

1174 4.4.90.30.00.00 MATERTAL 0E CONSUMO

1175 4.4.90.30.00.00 MATERTAL 0E CONSUMO

1176 4.4.90 30.00.00 |VAÍERTAL DE CONSUMO

1177 4.4.30.30.00.00 MATERTAL 0E CONSUMO

'r 178 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TÉRCEIROS - PESSOA FÍS|CA

1t7s 4.4.90.36.00.00 ouTRos sÊRvtÇos DÊ ÍERcEtRos - pESSoA FístcÂ

1243 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pEssoA FÍstcA

1244 4.4.90 36.00 oo ouÍRos sERVtÇos DE ÍERcEtRos - pEssoA FlstcÀ

124s 4 4.90 39.00.00 ouÍRos sERVtÇos oE TERcEtRos - pEssoA JURlotcA

1246 4.4.90.39.00.00 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pEssoA JUR{DlcÂ

1247 4 4 90.39.00.00 ouÍRos sERVtÇos oE TERcElRos - pEssoa JURlorcA

124a 4.4.90.39.00.00 ourRos sERVIÇos oE TERcEtRos - pÉssoÀ JURlotcA

1249 4.4.so.s1.oo o0 oBRAs E tNsrÂLAgÕEs

1252 4.4.9O.51.OO.0O OBR^S E 
'NSTâLAÇÓES1253 4.4.90.51.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES

'12s4 4.4.90 51.00 0o oBRAS E tNsratÁÇôEs

'1255 4.4.90.51 O0.OO OBRÀS E INSTALÂÇÔES

125a 4 4.90.51.00.00 oBRAs E lNsrÀLAÇôEs

1257 4.4.90.51.00 00 OBRAS E INSTALAÇÔES

1258 4.4.90.51.00.00 OBRÂS E INSÍALÂÇÔES

1259 4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE ExERcÍclos ANTERIoRES

fiaa 4.4.90.92.00.00 DEspEsas DE ExERclctos ANTERIoRES

r25o 4 4.so 92.00.00 DESPESAS oE ExERclcros ANTERToRES

tz51 4.4 90.92.00.00 oESPESAS DE EXERcÍcros ANTERToRES

1261 4.4.s0.93.00.00 tNoENtzAÇôESERESTtrutÇôEs

fa2 4.4.90.s3.00.00 tNoENtzÀÇôESERESITU|ÇôES

500

601

631

653

500

601

631

65S

500

601

631

659

500

ao1

832

859

706

710

721

500

801

831

631

Íot l d. Fkh. OÍsü€Ítárl!
2080.í0.30Í.0500.1,!25 . aQutstÇao oE vÊtcuLos, uoBtuaRtos E EQUTPAMEÍ{ToS

1263 4 4.90.52.00,00 ÊOUIPÁMENÍOS E MATERIÀL PERMANENTE

1264 4 4,90.52 OO,OO EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

1285 4.4 9O.52,OO,OO EOUIPAIVÉNÍOS E I\,'IAÍERIAL PERMANENTE

1266 4 4,90 52 OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIúANENTE

1267 4.4 9O.52.OO,OO EQUIPAMENTOS E I\,IATERIAL PERMANENÍE

1289 4,4 90.52 OO.OO EOUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2422 4 4,90,52,00,00 EOUIPAMENÍOS E MÀTERIAL PERMANENÍE

2423 4 4 90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E I\,IATERIAL PERMANENTE

245A 4 4.90.52,00 OO EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

500

601

621

631

632

65S

70ô

710

124.000,00

200.000,00

10.000,00

50.000,00

20.000,00

50.000 00

2.000 00

2.000.00

2.000.00

CopFiltr ,o2l ,lrío hbli. ÍÉholôli!-TodG ú dir.itd r6.n.do.. T.l. (3Jl3l,a.} r?,t. iSICF- §ül.D.Iír.lrrdo' í1. Cdiao Fúbli..,

500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1000,00

1.000,00

500,00

500.00

500,00

1.000,00

1.000,00

1000,00

20.000,00

40.000,00

50.000,00

10.000,00

60.000 00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000 00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1000,00

1.000,00


